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PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N.° 14.736, D E 15 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Regulamenta os concursos públicos para provimento de cargos, por nomeação ou 
acesso c os processos seletivos para preenchimento de função-atividade, mediante 
admissão ou acesso, do Quadro do Magistério, nos termos da L e i Complementar 

n.° 201, de 9 de novembro de 1978 
Retificação do D.O. de 16-2-80 

Leia-se como segue e não como constou 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z Ferreira Mart ins , Secretário da Educação 

Publicado n a Casa C i v i l , aos 15 de fevereiro de 1980. 
M a r i a Angélica Galiazzi , Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

Secretarias de Estado 

Secretário: CALIM EID 
Gabinete do Secretário 

Resolução C C . 3, de 20-2-80 
Autoriza o afastamento de funcionários 

e servidores públicos estaduais para part ic ipa
ção em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da C a 
sa Civil, com fundamento no artigo 122. i n 
ciso I, alínea «se», do Decreto 14.050, de 4 
de outubro de 1979, resolve: 

Artigo l.o — F i c a autorizado, nos termos 
do artigo 69 da Lei 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, o afastamento de servidores, cujas 
atividades no serviço público estadual se 
vinculem ao tema do conclave, para p a r t i c i 
parem do V Congresso Brasileiro de Parasi 
tologia, a ser realizado no prríodo de 26 a 
29 de fevereiro de 1980 — Rio de Janeiro. 

Artigo 2.0 — P a r a obtenção do beneficio 
previsto no artigo anterior, deverão os inte
ressados preencher as condições estabelecidas 
no artigo 3.0 do Decreto 52.322, de 18 de 
novembro de 1969, a serem verificadas por 
seus superiores hierárquicos, observadas, a i n 
da, as exigências contidas no artigo 5.o do 
referido decreto. 

Artigo 3.o — Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua,publicação. 

Resoluções de 20-2-80 
Autorizando: 
nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 

10.261, de 28-10-68, com fundamento nos a r 
tigos 40 e 41 da Lei Complementar 201. de-
9-11-78, bem como tendo presente o pare
cer favorável do Secretário da Educação. d 
afastamento de Celia Midori Shimmi — R G 
2.696.700, Professor II I , padrão 45-A, da E E 
PSG «BF.~ão do Rio Branco», em Catandu
va, da Secretaria da Educação para, com 
prejuízo dos vencimentos mas sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargo, prestar 
serviços junto à Prefeitura M u n i c i p a l de 
Santo Anastácio, a partir de 1-2 e até 31-12-
de 3980, prazo no decorrer d< qual fica Obri
gada a observar o disposto no artigo 43 da 
citada Lei Complementar: 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de Edera 
Maria Di Piero Minicucci — R G i:332.508 
— Atendente, padrão 22-D, da Divisão Regio
nal de Saúde de Sorocaba — Centro de S a ú 
de de Botucatu, da Coordenadoria de Saúde 
da Comunidade da Secretaria da Saúde p a 
ra, com prejuízo dos vencimentos i a.c sem 
prejuízo das demais vantagens de seu cargo, 
prestar serviços junto à Comissão Executiva 
Municipal do Moura] de Botucatu, até 31-12 
de 1980; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no 
artigo 40, § 2.o d a ' L e i Complementar 201, 
de 9-11-78. bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário d a Educação, 
o afastamento de Elza de Mendonça L u s -
tosa Melo, Professor I, padrão 39-A, da E E P G 
(Isolada) da Fazenda São Sebastião de T a -
quaritinga, d a . Secretaria da Educação pa
ra , com prejuízo dos vencimentos mas sem 
prejuízo das demais vantagens de seu car
go, prestar serviços junto à Prefeitura M u 
nicipal de Riolândia, até 31-12-80, prazo 
no decorrer do qual fica obrigada a obser
var o disposto no artigo 43 da citada Lei 
Complementar; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68, com fundamento nos 
artigos 40 e 41 da Lei Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o pa
recer favorável do Secretário da Educação, 
o afastamento de Francisca Terezinha Se
vero L i n s , R G 2.956.114, Professor III , p a 
drão 43-A da E E P G Regente Feijó, da C a 
pital , da Secretaria da Educação para, com 
prejuízo dos vencimentos mas sem prejuí
zo das demais vantagens de seu cargo, pres
tar serviços junto à Prefeitura Munic ipal 
de Parapuã, até 31-12-80, prazo no decor
rer do qual fica obrigada a observar o dis
posto no artigo 43 da citada Lei Comple
mentar; 

- nos termos dos artigos 65 e 66, da Lei 
10.261, de 28-10-68, com fundamento nos 
artigos 40 e 41 da Lei Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o afastamento de Heucenyr Fontes Xavier 
Asturiano, R G '4.776.904, Professor I, p a 
drão 45-C, da E E P G Padre Josué Silveira 
de Mattos, em São J o ã o da Boa Vista , da 
Secretaria da Educação para, com prejuí
zo dos vencimentos mas sem prejuízo das 
demais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços junto à Prefeitura Munic ipal da Es
tância de Aguas d a Prata , até 31-12-80. p r a 
zo no decorrer do qual fica obrigada a ob
servar o disposto no artigo 43 da citada 
L e i Complementar; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68, com fundamento nos 
artigos 40 e 41 da Lei Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o afastamento de Jacy Yeda de Souza P i 
nheiro, R G 4.467.534, Professor I, padrão 
38-A, da E E P S G Cidade de Hiroshima, na 
Capital , da .Secretaria da Educação para, 
com prejuízo dos vencimentos mas sem pre-
juizo das demais vantagens de seu cargo, 
prestar serviços junto à Prefeitura M u n i c i -
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pai de São José do Rio Pardo, até 31-12-80, 
prazo no decorrer do qual fica obrigada a 
observar o disposto no artigo 43 da citada 
Lei Complementar; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de M a 
r i a José Soares de Moraes, R G 2.574.244. 
Assistente Administrativo de Ensino, da Se
cretaria da Educação para, com prejuízo 
dos vencimentos mas sem prejuízo das de
mais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços junto à Prefeitura Munic ipal de C a 
pela do Alto , a partir de 16-2 e até 31-
12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei n.o 
10.261, de 28-10-6B, com fundamento no a r t i 
go 40, § 2.o da Lei Complementar 201. de 9-
11-78, bem como tendo presente a parecer 
favorável do Secretário de, Educação, o afas
tamento de M a r i a Suzana Guimarães M a 
chado de Campos, R G 4.140.053 Professor I, 
efetiva, padrão 45-C. da E E P G «Castelo B r a n 
co», em Limeira , da Secretaria da Educa
ção para, com prejuízo dos vencimentos mas 
sem prejuízo das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à Prefeitura M u 
nicipal de Nova Independência, até 31-12-
80. prazo no decorrer do qual fica obrigada 
a observar o disposto no artigo 43 da citada 
L e i Complementar; 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a Lei 
10.261, de 28-10-68., com fundamento no ar
tigo 40, 5 2.p da Lei Complementar 201, de 
9-11-78, .bem, como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário da Educação, o afas
tamento de Miguel Rodrigues Gomitre — R G 
2.845.375. Professor I, padrão 38-A. efetivo, 
d a E E P G P r o f . José Antonio Bortoloso. e m 
Poá. da Secretaria da Educação para com 
prejuízo dos vencimentos mas sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargo, prestar 
serviços junto à Prefeitura M u n i c i p a l de B i -
r i t i b a - M i r i m , até 31-12-80 prazo no decorrer 
do qual fica obrigado a observar o disposto 
no artigo 43 da citada L e i Complementar; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-68. com fundamento no ar
tigo 40, 5 2.0, da Lei Complementar 201, de 
9-11-78, bem como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário da Educação, o afas
tamento de Neuianildes MaTtins da Costa 
Zaina , R G 3-181.055. Professor I, padrão 40-A. 
da E E P G Dl*. Pedro Furquim, em Presidente 
Prudente, da Secretaria da Educação para. 
com prejuízo dos vencimentos mas sem pre
juízo das demais'' vantagens de seu cargo, 
prestar serviços junto á. Prefeitura Munic inal 
de Pirapozinho. a partir dc 1-1 e até 31-12-
80 prazo no decorrer do quaj fica obrigada 
a observar no disposto no artigo 43 da c i t a 
da L e i Complementar; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261. de 28-10-68. com fundamento no ar
tigo 40. 5 2,o da Lei complementar 201. de 
9-11-78, bem como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário da Educação, o afas
tamento de Ofélia Gonzalez Buzatto R G 
4.299.402, Professor I, padrão 45-A. da E E P G 
«20 de Agosto», de São Bernardo do Campo, 
da Secretaria da Educação para, com pre
juízo dos vencimentos ma:; sem prejuízo das 
demais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços junto à Prefeitura MuniciDal de T u r -
malina, até- 31-12-80. nrazo no decorrer do 
qual fica obrigada a observar o disposto no 
artigo 43 da citada L e i Complementar; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261. de 28-10-68. com fundamento nos ar
tigos 40 e 41 da Lei Complementar 201, de 
9-11-78. bem como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário da Educação, o afas
tamento de Vicente de Paulo Si lvani iJaVia 
Déa, R G 3.889.741 Professor I I I . padrão 
43-A,*da E E P S G D r . V i t a l Fogaça de A l m e i 
d a n a Capital , da Secretária da Educação 
para. com prejuízo dos vencimenta1* mas sem 
prejuízo das demais vantagens de seu careo. 
prestar serviços junto & Prefeitura M u n i c i 
pal de Brotas, até 31-12-80, prazo no decor
rer do qual fica obrigado a observar o dis
posto no artigo 43 da citada Lei Cornplemen-

' t a r ; 
nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 

10.261. de 28-10-68, o afastamento de W a l 
demar Goldoni . R G 4.701.930, Acente do 
Serviço C i v i l , Nível V, padrão 59-D, efeti

vo, do Departamento de Estradas de R o d a 
gem — D E R , da Secrataria dos Trai i . ,poT-
tes para, com prejuízo dos vencimentos 
mas sem prejuízo das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços junto a E m p r e 
sa Metropolitana de Transportes Urbanos 
S . A . — E M T U - S P , até 31-I2-S0: 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261-, de 28-10-68, o afastamento de D i r 
ce Nogueira Rangel , R G 2.252.828. Assis
tente de Ensino I, efetiva, pa.drão 42-B, da 
Secretaria da Educação para, sem prejuízo 
das vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços junto à Secre
taria da Fazenda, até 31-L2-8Q; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de E d n a 
Meigger Prata , R G 3.659.869, Técnico de 
Cooperativismo-Chefe, padrão 48-C, da Se
cretaria de Agricultura e Abastecimento p a 
ra , sem prejuízo dos vencimentos e das de
mais vantagens de seu cargo, prestar servi
ços junto à Secretaria da Promoção So
cial , até 31-12-80; 

nas termos dos artigos 65 e 66 da Lei 
10.261, de 28-10-78, ã vista da requisição 
do T r i b u n a l Regional Eleitoral de São P a u 
lo e de conformidade -com o disnosto no a r 
tigo 30, X I I I e X I V da Lei Federal 4.737, 
de 15-7-65 (Código Eleitoral) , o afastamen
to de Eunice Alvarenga Derze, R G 2.965.214, 
Exator, efetiva, padrão 28-A, da Secretaria 
da Fazenda para. sem prejuízo dc* venci
mentos e das demais vantagens de seu car
go, ficar à disposição do Gabinete do Se
cretário da Just iça , a_ f im de. a título de 
excepcionai colaboração, prestar serviços 
junto ã 251.a Zona Eleitoral — Capital , até 
31-12-aO: 

em caráter excepcional, nos termos dos 
artigos 65 e 66 da Lei 10.261, de 28-10-68, 
o afastamento de J o ã o Batista das Chagas, 
R G 2.496.960, Inspetor de Obras, padrão 
24-A, do Quadro Especial da Secretaria de 
Obras e do Meio Ambiente para, sem p r e 
juízo dos vencimentos e das demais vanta
gens de seu cargo, prestar serviços junto à 
Prefeitura M u n i c i p a l de Piracaia , até 
31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de José 
M i n a t t i , R G 1.960.406, Mestre de Of íc io , 
efetivo, padrão 16-A (situação antiga), d a 
Coordenadoria dos Estabelecimentos P e n i 
tenciários do Estado, da Secretaria da J u s 
tiça para, sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, de c o n 
formidade com o disposto no S 2.o do a r 
tigo 4.0 da Lei 10.430, de 16-12-71, prestar 
serviços junto à C a i x a Econômica do Es
tado de São Paulo S . A . , até 31-12-80, f i 
cando em consequência cessado seu afasta
mento junto à Secretaria da A d m i n i s t r a 
ção: 

nos termos dos artigos 65 e 60 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de M a r i a 
da G r a ç a Zanferdini Sbordoni — R G . . . 
9.606.808, Escriturário, padrão 17-A, da Se
cretaria da Fazenda para, sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de car
go, prestar serviços junto à Secretaria d a 
Cultura, até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 60 da L e i 
10.261, de 28-10-68, bem como tendo presen
te o parecer favorável do Secretário da E d u 
cação, o afastamento de Rubens Apparccido 
Bueno — R G 4-794.099, Assistente de E n 
sino I I . da E E P G Profa- Julieta Trindade 
Evangelista, de Taquarituba, da Secretaria 
da Educação para, sem prejuízo dos v e n 
cimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à Secretaria d a 
Promoção Social , até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento da D r a . 
Sar i ta Charifker Gamer — R G 3.552.066, 
Médica, padrão 44-A, d- Divisão de A m b u 
latórios de S a ú d e M e n t a l d i Coordenadoria 
de Saúde M e n t a l da Secretaria da Saúde p a 
ra, sem prejuízo dos vencimentos e das d e 
mais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços junto à Secretaria d a Administração 
— Departamento Médico do Serviço C i v i l 
do Estado, até 31-12-80; 

nos termos doe artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-63, o afastamento de The-
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